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PROJETO DE.J,E.!.J1 28/9] ^

ANTÔNIO JOAQUIM DE FAR1A

AUTUAÇÃO

Aos .Í.9.-.9. dias do mês de

novecentose, 0oventa e um

eu, , Secretário, autuo os do

no vembr o de mi

... nesta Secretaria

l

,

cumentos que adiante se yêem. Eu, -Ip.âí?.

o subscrevo e assino.

etárioec

ei de Carvalho

:.A.
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PROJETO LE I NS 28/91

^^^ovadoSala das Sessões / ^
\

p/'

C Vereador abaixo-assinado no uso de slj

buiçoes legais, submete a apreclaçao do Plenário

Casa de Leis, o seguinte:

r i

esoa

aprovado
Sala das Sessões

PROJETO DE LEI —

-•

Arta !- - Fica denominada Rua Antonio dos Santios Morei

ra, a rua que se inicia na Rua Joaquim M» de

Carvalho e termina na Rua Jose Beato (fundos'
f ̂

do campo de futebol de Guaçui},

ÍL.i

Art a 2- - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu -

bí icaçao, revogadas as disposições em contra-

r i Ob

Sala das Sessões;

Guaçui-ES, 12 de novembro de 1991»

ANTÔNIO JOAQlií

- A u t o//r

^TA



PROJETO DE LE I Nfi , 28/91

ooSala das Sessões^ , ,

O Vereador abaixo-^assinado no uso de

buições legais, submete a apreciação do Plenóri

Casa de Leis« o seguinte: i(l(lu> I O

atr I -

esta

PROJETO DE LEI

^ P O y A D
Sala das Sessões

O

Arta I- - Fica denominada Rua Antonio dos San

ra, a rua que se inicia na Rue Joaquim Ma de

Carvalho e termina na Rua Jose Beato (fundos''

do campo de futebol de Guaçuí)a

en

s Morei«

Arte 2- Esta Lei entrara era vigor na data de sua pu •

blicação, revogadas as disposições em contra*

no»

Sala das Sessões;

Guaçuf-ES^ 12 de novembro de 1991»

ANTÔNIO JOAQUI

-Auto r//-

í:::?

AR LA



PROJETO D£ L E i NS 28/9»

APROVADO

Sâli di3 SBSs5e.3^>^4 / // Ml

v(SJIa ^

O Vereador abai xo-^assi nado no oso de^su

buíçÕeá lésais^ súbísetó q apreciação do- Piênorij
Casa de Leis, o seguintes

t£L

atri'-

desüa

s - ^

>4 P P o 1/ ,4 D o
Sala das Sessões ^7/

// \

O-O

PROJETO DE lE!

iMu,
hptm - Fica denoniinada Rua Antonio dos Sa|íí|bos Morei

ra, a rua qué se inÍGie no Rua Joaquim M® de

Cárváiho e termina no Rua Josç Beato (fundos^

do campo de futebol d© Guaçui)®

Art» 2^ ̂  Esto lei entrará em vigor na dota de sua pu -

biicação, revogadas as disposições em contra-

rióa

Sala das Sassoes;

6uaçuf-ES, 12 d® novembro de 1991*

ANTÔNIO JÓAQUI

-Auto

RIA



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560 - Tel. Secretaria, PBX (027) 553-1493

TELEX 27.2603
C3.0 ^£a.3a.1to

(Juaçui-ES, 08 de novem^bro de 1991.

Of. ne 031/91 - Setor de Tributaç^

Do: Chefe do Setor de Tributação - Miguel Couzi

Ao: Vereador - Ântonio Joaq.uim de Paria

Prezado senhor;

Por solicitação verbal do aludido vereador pedindo

ao Setor de Tributação para informar, se existe em Guaçui rua /

Gom o nome de /JíTODTIO DOS SANTOS MOEEIRA. Informo g^úelem nosso /

arq_uivo e desconhecido, portanto nao existe o nome da rua menci^

nada.

Infoimo ainda q.ue a rua q.ue se inicia na Rua Joaq.um

M. de Carvalho e termina na Rua José Beato nos fundos do campo de

Futebol não possui nome.

Certo de termos atendido a solicitação, reiteramos /

protestos de estima consideração.

tSP

Atenciosamente

h Az t



Câmara Municipal de Guaçuí
Âcaíinho, 02 — 1.° andar — CEP 29560 — Fone: 553-1540

CGG 31,726.375/0001-67

:EStE!l,ca.O ca.O

R E M E S S

Nesta Data Faço Remessa Oestes A' tos au
Exm". '"r Assessor Jurídica da ..ivt G.

Seia das Sessões, eiju /J h II i'^ I

Pr

AUTO A 'Ç Â O
Nesta Data Autuo os Documentos Retms Tomando

Este o i.° Oã.-í3A
Sala das em

Secretá

Senhor Presidente:

Como nossa Constituição Municipal é omissa, cabe

também ao Poder Legislativo a competência para a iniciativa de Projetos

de Lei que denominem ruas, logradouros, etc.

Isto posto, sugerimos o tramite normal do presente

através desta Egrégia Câmara.

Eo meu parecer.

Guaçuí-ES, 18 de novembro de 1991.

Jos \À.C de nas
IO

Advo

Ass Ju dico^-da-elTr r.



Câmara Municipal de Guaçuí
Praça João Aíadnho, 02 — 1.° andar — CEP 29560 — Fone: 553-1540

CGC 31.726.375/0001-67

t£a,ca.<=> <3.0

AÜTOAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Retms Tomando

Este o í.°

Sala das Sessões, f mJAj

ítádo

R E P». ? E S S a

Biti Data Faço Remassa Destas A' tos ao
ÍKFí)°. ''r Assessor Jurídica da .-.M.G.

Sala das Sessões, em I

Fresiden

Senhor Presidente;

Como nossa Constituição Municipal é omissaj cabe

também ao Poder Legislativo a competência para a iniciativa de Projetos

de Lei que denominem ruasj logradouros, etc»

Isto posto, sugerimos o trâmite normal do presente

através desta Egrégia Cornara <,

Eo meu parecerc

Guaçui-ES, 18 de novembi^^o de 1991 =

Dr: Jose
Advo

Ass

de

í> rjj r v:


